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Resumo
O presente artigo tem por finalidade apresentar reflexões acerca do papel e da importância do conselho gestor da política pública de habitação na cidade de São Paulo, na atualidade. Apoia-se, portanto, em uma abordagem qualitativa, baseada em relato de experiência articulada às referências bibliográfica e documental, e análise temática. Evidencia-se que os espaços públicos e coletivos para discussão, delegação e avaliação dos percursos da política de habitação são de suma importância para a articulação entre poder público e sociedade civil. Sendo, desse modo, valioso instrumento para legitimação de ações democráticas na respectiva área.
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Abstract
The present article aims to present reflections on the role and importance of the management council in the public housing policy in the city of São Paulo today. It is therefore based on a qualitative approach, grounded in experiential reports articulated with bibliographic and documentary references, and thematic analysis. It is evident that public and collective spaces for discussion, delegation, and evaluation of the pathways of housing policy are of utmost importance for the articulation between the public power and civil society. Thus, it is a valuable instrument for the legitimization of democratic actions in this respective area.
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1
INTRODUÇÃO
O presente artigo surge da necessidade de apresentar a importância do trabalho do Serviço Social no âmbito comunitário no que diz respeito às ações da política de habitação nos territórios classificados como Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS 1).
Tendo como objetivo salientar a relevância do processo de participação popular nas ZEIS 1, com vistas a enaltecê-las perante as ações do poder público, considerando que sem os Conselhos Gestores ativos, as ações em áreas não evidenciarão o processo democrático das tomadas de decisões que precisam se pautar.
A respeito do percurso teórico metodológico, utilizamos da abordagem qualitativa segundo Severino (2000), baseado em relato de experiência, conforme compreendido por Bondía (2002) e Mussi (2021), e articulado às referências bibliográfica e documental, e análise temática.
Trata-se, portanto, da prática profissional desenvolvida pela(o) autora(or), na condição de conselheira(o) atuante no Conselho Gestor de ZEIS dos Perímetros de Ação Integrada (PAIs) 7, 8 e 10, nos Distritos do Jaçanã e Tremembé, situados na Zona Norte da cidade de São Paulo.
Iniciaremos o presente artigo com uma breve contextualização histórica a respeito dos Conselhos Gestores (CGs) da política de habitação na cidade de São Paulo/SP, contextualizando a partir da Lei Federal n.º 9.785 de 1999 (BRASIL, 1999), e sendo ratificada pela Lei Federal n.º 10.257 de 2001 (BRASIL, 2001), conhecida também como o Estatuto da Cidade.
Posteriormente, abordaremos especificamente sobre o Conselho Gestor - Perímetro de Ação Integrada (PAI) 7, 8 e 10, contextualizando seu surgimento, finalidade, e articulando com a experiência de coordenação deste.
Por fim, abordaremos a experiência profissional enquanto assistentes sociais na condição de representantes do poder público e respectivamente na coordenação e vice coordenação deste Conselho, elevando a importância do trabalho em matéria de Serviço Social na mobilização e articulação comunitária, bem como a democratização no acesso às informações e na legitimação da tomada de decisão a partir das considerações e apontamentos que os conselheiros(as) representantes(as) da sociedade civil e moradores desses territórios apresentam.
2
BREVE HISTÓRICO DOS CONSELHOS GESTORES NA POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO NA CIDADE DE SÃO PAULO
No âmbito federal, a primeira legislação que mencionou as ZEIS foi a Lei n.º 9.785, de 1999 (BRASIL, 1999). No entanto, o Estatuto da Cidade foi responsável por consolidar as ZEIS no ordenamento jurídico federal, ao defini-las como mecanismos voltados à urbanização e regularização fundiária de áreas ocupadas por populações de baixa renda (BRASIL, 2001). A lei regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição da República Federativa do Brasil (1988), incorporando as ZEIS como instrumentos voltados à urbanização e inclusão de assentamentos precários, com ênfase na gestão democrática do território.
É importante destacar que, embora essas legislações federais estabeleçam diretrizes para as ZEIS, a criação e regulamentação dos Conselhos Gestores das ZEIS são competências dos municípios. Nesse sentido, a primeira legislação municipal que tratou da criação dos Conselhos Gestores das ZEIS na cidade de São Paulo foi o Plano Diretor Estratégico (PDE) de 2002, instituído pela Lei Municipal n.º 13.430, de 13 de setembro de 2002 (SÃO PAULO, 2002). O Plano Diretor de 2002 representou um avanço ao reconhecer as ZEIS como dispositivos urbanísticos orientados à promoção da habitação de interesse social, a prever a criação dos Conselhos Gestores nas ZEIS, com composição paritária entre representantes do poder público e da sociedade civil (moradores e movimentos de moradia), e por fim, determinar que esses conselhos participassem da gestão e implementação dos planos de urbanização das áreas ZEIS.
Nesse sentido, o Plano Municipal de Habitação da Cidade de São Paulo, que estabelece as metas de ação da Secretaria Municipal de Habitação (SEHAB) para o período de 2009 a 2024, fundamenta-se na premissa da articulação entre diferentes programas habitacionais e outras políticas públicas voltadas ao desenvolvimento urbano, à recuperação ambiental e ao fortalecimento social. As ações previstas nesses programas são organizadas em Perímetros de Ação Integrada (PAIs), os quais, por sua vez, correspondem ao território das sub-bacias hidrográficas do município. 
Posteriormente, o plano foi consolidado e ampliado pela Lei Municipal n.º 16.050/2014, a qual aprova a Política de Desenvolvimento Urbano (PDU) e o Plano de Diretor Estratégico (PDE) do Município de São Paulo, sendo ratificado na revisão do PDE pela Lei Municipal n.° 17.975/2023, que tem como objetivo ajustar e aprimorar os instrumentos da política de desenvolvimento urbano para garantir a efetividade de suas diretrizes até 2029. Apresentando como principais aspectos, a manutenção dos princípios fundamentais, a integração com objetivos globais, ajustes nos instrumentos de planejamento e a participação social. Essa revisão não introduz alterações diretas na estrutura ou funcionamento dos conselhos gestores existentes, como o Conselho Municipal de Política Urbana (CMPU) ou os Conselhos Gestores de ZEIS e mesmo com esse aprimoramento, não houve, até o momento, um novo Plano Municipal de Habitação da Cidade de São Paulo. 
Embora a Lei Municipal n.º 17.975/2023, não altere diretamente a estrutura dos conselhos gestores, ela estabelece um novo marco normativo que impacta indiretamente sua atuação ao reforçar diretrizes ligadas à participação social, à sustentabilidade e à governança urbana. Ao incorporar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e a dimensão climática como referências para o planejamento urbano, a lei amplia as exigências de articulação intersetorial e de engajamento cidadão nos processos decisórios. Nesse contexto, os conselhos gestores são convocados a assumir um papel ainda mais ativo na mediação entre poder público e sociedade civil, promovendo decisões mais inclusivas, transparentes e alinhadas a uma agenda de desenvolvimento urbano sustentável.
2.1
Apresentando o Conselho Gestor – PAIs 7,8 e 10
Os PAIs, perímetros de ação integrada objeto deste artigo, foram à época, selecionados como modelo para a implantação da metodologia de ação integrada, são os delimitados como perímetros Cabuçu de Cima 7, 8 e 10, no interior da Sub-Bacia Hidrográfica do Cabuçu de Cima (Serra da Cantareira), na região Norte da cidade de São Paulo, nos Distritos do Jaçanã e Tremembé. (SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 2011).
Esses respectivos Conselhos são implantados com a finalidade principal de garantir a participação da população na gestão democrática do território, especialmente nas áreas destinadas à habitação de interesse social, na perspectiva de garantia de direitos nas deliberações sobre as intervenções.
Outros fins são, deliberar sobre o uso e ocupação de solo nas ZEIS, promover o controle social, mediar conflitos de interesse entre moradores e agentes atuantes nas ZEIS, assegurar que os projetos nas ZEIS estejam alinhados ao interesse coletivo, e por fim, fortalecer a cidadania e o direito à cidade.
Nesse sentido, o CG PAI 7, 8 e 10, avaliou e aprovou os projetos de obras e, por conseguinte, acompanhou todo o desenvolvimento da respectiva obra, além de buscar constantemente informações sobre regularizações dos respectivos PAIs. São compostos por representação do poder público e membros representantes da sociedade civil sendo moradores das áreas sob intervenção das obras como também representantes de organizações sociais atuantes nos territórios dos Perímetros de Ação Integrada (PAIs).
Dessa forma, os Conselhos Gestores podem ser compreendidos como componentes centrais no desenho de políticas públicas voltadas à gestão participativa do território urbano. À luz da abordagem de desenho de políticas, conforme formulada por autores como Howlett (2011; 2018), Ingram e Schneider (2006) e Linder e Peters (1991), esses conselhos materializam uma configuração institucional deliberada que combina objetivos normativos (promoção da participação cidadã e controle social), instrumentos de ação (espaços colegiados e regras deliberativas), regras de inclusão (representação de moradores e organizações sociais locais), e um sistema de governança compartilhada entre Estado e sociedade.
Esse arranjo expressa uma escolha de desenho orientada por princípios de justiça social e democratização da política urbana, operando como arena onde diferentes racionalidades, interesses e saberes se encontram, negociam e produzem decisões públicas. Como elementos de um desenho robusto, tais conselhos contribuem para reforçar a coerência e a legitimidade das políticas habitacionais nas ZEIS, ao mesmo tempo em que revelam os desafios da implementação de dispositivos participativos em contextos marcados por desigualdade e disputa pelo território. Assim, a análise dos Conselhos Gestores permite reconhecer como o conteúdo e a forma das políticas públicas são moldados por decisões técnicas e políticas que buscam articular efetividade, equidade e participação social na produção da cidade.
3 RELATO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: COORDENAÇÃO/ REPRESENTAÇÃO DO PODER PÚBLICO NA GESTÃO DO CONSELHO GESTOR – PAIs 7, 8 e 10 
Nomeados para o triênio 2023 até 2025, o respectivo Conselho Gestor é composto por dez titulares e dez suplentes, sendo cinco representantes da sociedade civil eleitos por demais moradores dos respectivos Perímetros de Ação Integrada (PAIs) 7, 8 e 10. E cinco representantes do poder público, que é por indicação, sendo para cada representação um conselheiro titular e um suplente.
 Conforme Degenszajn (2009, p. 6):
Pela sua composição paritária entre representantes da sociedade civil e do governo, pela natureza deliberativa de suas funções e como mecanismo de controle social sobre as ações estatais, pode-se considerar que os Conselhos aparecem como um constructo institucional que se opõe à histórica tendência clientelista, patrimonialista e autoritária do Estado brasileiro.
As representações citadas, são comumente relacionadas com as necessidades de articulação para o bom desenvolvimento dos projetos de obras. No referido Conselho Gestor temos as seguintes representações do poder público: Secretária de Habitação (Coordenadoria de Trabalho Social/Representantes da Divisão do Trabalho Social – DTS Norte); Companhia de Abastecimento de Água do Estado de São Paulo (SABESP); Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS); Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (SVMA); e Subprefeitura do Jaçanã/Tremembé.
Cabe destacar que a organização e coordenação do Conselho em epígrafe é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Habitação (Coordenadoria de Trabalho Social/Representantes da Divisão do Trabalho Social – DTS Norte) ficando a cargo deste processo de trabalho, profissionais de Serviço Social. Buscamos fortalecer o desenvolvimento do trabalho embasados no Código de Ética Profissional da(o) Assistente Social, Resolução CFESS n.º 273/1993, dos princípios fundamentais, inciso IV: “Defesa do aprofundamento da democracia, enquanto socialização da participação política e da riqueza socialmente produzida”.
É fundamental considerarmos que na atual conjuntura, é perceptível a falta de incentivo na composição e manutenção dos conselhos em caráter geral, porém, temos que ratificar esse espaço enquanto ambiente importante de posicionamento e escuta da sociedade civil e seu efetivo envolvimento nas políticas públicas, que segundo Degenszajn (2009, p. 6) preconiza:
As diferentes experiências de organização dos Conselhos atualmente em curso nas áreas da saúde, criança e adolescente, assistência social, cidade, meio ambiente, cultura e tantas outras, são expressões da busca de novos canais de participação da sociedade civil na coisa pública, rumo à constituição de esferas públicas democráticas, embora estejam na contra-corrente da reforma neoliberal que tende a deslocar os espaços de representação coletiva e de controle socializado sobre o Estado para a ação dos grupos de pressão e de lobbies, desqualificando e despolitizando a força da organização coletiva. 
Após a nomeação dos conselheiros, em janeiro de 2023, nas primeiras reuniões foi elaborado o regimento interno, que tem a finalidade de construir diretrizes para o andamento das atividades do Conselho Gestor. Destacamos que, por decisão dos(as) conselheiros(as), às reuniões ordinárias são realizadas bimestralmente, e extraordinárias conforme necessidade do pleito, em local de fácil acesso para todos(as) conselheiros(as).
Com a elaboração do regimento interno e deliberação sobre a periodicidade das reuniões, os(as) conselheiros(as) definiram que as primeiras reuniões ordinárias deveriam ser de caráter formativo, com temáticas escolhidas por eles(as), com foco nas escolhas da sociedade civil, por exemplo: assistência social, meio ambiente, política de habitação e atores das Secretarias Municipais atinentes a cada tema.
Além dos(as) conselheiros(as), a população tem o direito de participar das reuniões, porém sem direito a voto, pois este, se restringe aos(às) conselheiros(as) eleitos(as) e empossados(as) da sociedade civil em conjunto com os(as) conselheiros(as) indicados(as) do poder público. 
Consideramos este, um espaço de muita troca e aprendizagens, pautado pelo debate com vistas à horizontalidade do diálogo entre poder público e sociedade civil, representada por moradores(as) dos respectivos Perímetros de Ação Integrada (PAIs), compreendendo que, sem as ações do Conselho Gestor, não é nada razoável, a municipalidade desenvolver projetos e querer implantar nas áreas, sem passar pela apreciação do pleno deste Conselho e poder obter seus apontamentos, considerações e sugestões de mudanças, bem como a aprovação final por parte deste, para assim poder adimplir o projeto.
Degenszajn (2009, p. 13) ratifica a afirmação acima aludindo que “A centralização do poder nas mãos do executivo fragiliza, em muitos casos, a autonomia dos Conselhos diante das condições que os governos reúnem para interferir, neutralizar ou mesmo minar suas ações e decisões”.
Enquanto profissionais do Serviço Social, não devemos pactuar com qualquer ação governamental de minimizar e diminuir a ação do Conselho Gestor,  compreendendo que devemos ter o compromisso ético e político de legitimar espaços como esses de Conselho Gestor, enaltecendo sua relevância, na condução das ações do poder público, em conjunto com a população legitimamente eleita para representar os munícipes moradores de cada território, reforçando a sua autonomia na tomada de decisão frente a qualquer projeto.
Visto que, em nossa experiência, isso fica nítido do quanto que os projetos de mitigação de risco e/ou urbanísticos, conseguem ter melhor fluidez quando se considera e legitima a soberania do Conselho Gestor ativo, pois, ao contrário disso, a população quando não participa das etapas de planejamento, tampouco lhe foi submetida a apreciação e aprovação; logo não se vê contemplada em nenhuma etapa, e, por sua vez, isso torna-se impedimentos para o poder público, bem como para o pleno desenvolvimento da política habitacional.
Contudo, ponderamos que essa experiência profissional vivenciada nos levou a perceber, que quando o Conselho Gestor é constituído antes do adimplemento das obras projetadas, as ações a serem executadas pelas obras, sejam elas por risco, urbanização e/ou melhorias, fluem melhor; pois foi dialogado com a sociedade civil, tendo sua participação ativa com proposituras ao projeto de obras, tal qual o acompanhamento assíduo na execução destas obras.
4 CONCLUSÃO
Consideramos aqui a relevância da participação ativa dos(as) munícipes que vivenciam as realidades em seus territórios, compreendendo que sem a presença ativa destes, por meio dos Conselhos Gestores na política de habitação, não é razoável, pois, estes, conhecem a realidade e a real necessidade. E, por essa razão, conseguem apresentar de forma fatídica e real os dilemas e dificuldades habitacionais e de melhorias urbanas.
Buscamos por meio desta experiência ratificar o espaço do Conselho Gestor, como um espaço de legitimação e deliberação em conjunto (poder público e sociedade civil), concebendo-o tal como se preconiza a Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), um importante instrumento do controle social das políticas públicas.
Compreendemos, portanto, que a condução do Conselho Gestor da política de habitação, sendo de responsabilidade a coordenação por parte de assistentes sociais, contribui de forma elementar para um diálogo democrático, horizontal e de consideração do posicionamento, como também das contribuições que os(as) moradores(as) dos territórios podem apresentar, como propostas de intervenção habitacional e urbanística, além de suas dúvidas, questionamentos, sugestões e demandas.
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